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Processo Licitatório n. º 04/2026
Dispensa de Licitação n. º 04/2026

Minuta do Contrato Administrativo n.º _____  de _____ de ________ de 2026.
 
TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA E A EMPRESA THERMAS AUTO POSTO LTDA EPP, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA, pessoa jurídica de Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 83.076.315/0001-40, com sede à Av. Dezoito de Fevereiro, nº 2455, Bairro Balneário, nesta Cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. Giovani Gelson Meneghel, inscrito no CPF-MF sob o nº ***959***, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa THERMAS AUTO POSTO LTDA EPP, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.895.834/0001-70, com sede na Avenida 18 de Fevereiro, 1405, Centro, Piratuba, SC, representada neste ato, pelo seu Sócio Administrador, Senhor Ewerton Bruno Knebel, inscrito no CPF-MF sob o nº ***146***, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, e se regerá pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR 
 
1.1 - Contratação de empresa para fornecimento de gasolina comum e diesel S-500, destinado a manutenção dos veículos, máquinas e equipamento da Companhia Hidromineral de Piratuba, sendo: 
 
	Item 
	Objeto 
	Unid. 
	Quantidade 
	Valor Unitário 
	Valor Total 

	1 
	Gasolina Comum 
	LTS 
	2.500 
	6,18
	15.450,00

	2
	Diesel S-500
	LTS
	4.000
	6,05
	24.200,00




CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO  
2.1 - O prazo para o fornecimento do objeto deste contrato será impreterivelmente a partir de 13 de fevereiro de 2026 á 12 de fevereiro de 2027. 
2.2 - Os combustíveis objeto desta licitação serão entregues pela(s) contratada(s) à vista de solicitação emitida por preposto(s) da Companhia Hidromineral através de abastecimento direto nos próprios veículos, máquinas e equipamentos. 
2.3 - O abastecimento será executado por pessoal habilitado pertencente aos quadros da contratada. 
2.4 - A licitante fornecedora deverá disponibilizar o abastecimento no horário das 07h até às 20h, inclusive sábados. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
3.1. O presente Contrato terá vigência a partir de data de assinatura inspirando-se em 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 4.1 - Os pagamentos serão efetivamente pagos mediante a apresentação das Notas Fiscais, mensalmente a cada 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE REAJUSTE 
 5.1 - O presente Contrato não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 6.1 - Para atender os dispêndios decorrentes da execução do objeto deste Contrato serão usados recursos do orçamento da Companhia Hidromineral de Piratuba dos exercícios de 2026. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS 
 7.1 - As despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, mão de obra e demais despesas, decorrentes da execução do presente contrato ficarão, integralmente ao encargo do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO 
 8.1 - Fica ao CONTRATADO mutuamente vinculada às sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC), e demais legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 9.1 - Inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 209 e 210 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC), com as consequências previstas no art. 213 a 217 do referido Regulamento, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 10.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do serviço, poderá a Companhia Hidromineral de Piratuba aplicar ao fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 217 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC): 
10.2 -  Em decorrência da não divulgação interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 
10.3 - Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, conforme previsto no instrumento convocatório e contratual, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 
10.4 - Nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato; 
10.5 - No caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor não executada ou do saldo remanescente do contrato; 
10.6 - No caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30% sobre o valor não executada ou do saldo remanescente do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 209 e 210 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC), com as consequências previstas no art. 213 a 217 do referido Regulamento, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
 
11.2 - A rescisão contratual poderá ser:  
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, nos casos enunciados nos arts 211 e 212 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC). 
b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, desde que demonstrada 
conveniência para a Companhia Hidromineral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 12.1 - O presente termo não poderá ser objeto de cessão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 13.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC.  
 
 
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente Contrato em duas vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. 
 
 
 
Piratuba/SC, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
	EWERTON BRUNO KNEBEL 
Contratado
CONTRATADA
	GIOVANI GELSON MENEGHEL
Diretor-Presidente
CONTRATANTE




Testemunhas:


	Ass: __________________________
Nome: Samuel Felipe Benjamini 
CPF: ***578***
	Ass: __________________________
Nome: Vitória Dalila Junquilho Kirst
CPF: ***850***
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